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Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão Prefeito Municipal e a sua senhoria o 
Senhor Ivan Cordeiro, secretário de 
Mobilidade Urbana, Em reforço a indicação N° 
673 2017,18042018, conforme projeto já 
elaborado, solicito a premente necessidade que 
proceda com drenagem de águas da chuva e 
pavimentação asfáltica da Rua da Flora, 
Bairro Lagoa das Flores. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor Paulo Ivan Cordeiro 

JUSTIFICATIVA 
A Lei n° 11.445/07 estabelece as diretrizes para o saneamento básico em todo o país 
(artigo 10) e abarca os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas. Ou seja, água, esgoto, lixo e drenagem. Os moradores da rua da Flora no 
Bairro Lagoa das Flores, há tempos sofrem com a quantidade de águas pluviais e 
resíduos que são lançados pelas empresas, quando chove à água transborda para a 
referida via, criando grandes valetas, dificultando a vida e colocando em risco a saúde 
dos moradores. Solicito por parte do poder público que faça um estudo para 
manilhamento das águas, melhorando consideravelmente a condição de vida de todos. 

É como encaminhamos a presente indicação. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de Janeiro 2020. 

Vereador-PSB 

a 
DOE SANGUE 
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